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INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

diÁria
.

Portaria Nº 340 de 12 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo n° 2021/588334 (PaE), de 01/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo da autorização de deslocamento 
constante na PorTaria Nº 311/2021, de 02/06/2021, publicada no doE 
nº 34.604, de 07/06/2021, à servidora flávia alves Gato de oliveira, 
matrícula nº 5951746/1, ocupante da função de assistente administrativo, 
que permanecerá nos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa, 
no período de 12/06/2021 a 19/06/2021, a fim de realizar o serviço de 
atendimento de beneficiários sobre processos de aposentadoria, pensão e 
outros, no caminhão – Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 07 (sete) diárias à servidora citada acima, considerando a pror-
rogação do deslocamento, conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668344
Portaria Nº 341 de 16 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/623419 (PaE), de 10/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a aUToriZaÇÃo ao servidor Sérgio campos oliveira, ma-
trícula nº 8002711/3, ocupante da função de Técnico em Gestão de infor-
mática, a viajar ao município de Salinópolis/Pa, no período de 12/06/2021 
a 14/06/2021, a fim de organizar a infraestrutura tecnológica do Caminhão 
– Unidade Móvel do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668345
Portaria Nº 342 de 12 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/592264 (PaE), de 02/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo da autorização de deslocamento 
concedida através da PorTaria Nº 317/2021, de 07/06/2021, publicada 
no doE nº 34.605, de 08/06/2021, ao servidor alan dias Silva, matrícula 
n° 57221934/1, servidor da Polícia Militar do Estado do Pará, ocupante do 
cargo de cabo/PM, lotado na coordenadoria de cadastro e Habilitação – 
Militar, que permanecerá nos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/
Pa, no período de 12/06/2021 a 19/06/2021, com o objetivo de dar 
continuidade à realização do serviço de atendimento de beneficiários sobre 
processos de reserva remunerada, reforma remunerada, pensão e outros, 
no caminhão – Unidade Móvel do igeprev.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 07 (sete) diárias ao servidor citado acima, considerando a pror-
rogação do deslocamento, conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668348
Portaria Nº 343 de 12 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo n° 2021/595438 (PaE), de 02/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo da autorização de deslocamento 
constante na PorTaria Nº 316/2021, de 07/06/2021, publicada no doE 
nº 34.605, de 08/06/2021, à servidora Joyce Karina Maciel dos Santos, 
matrícula nº 5951744/1, ocupante da função de assistente administrativo, 

que permanecerá nos municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa, 
no período de 12/06/2021 a 19/06/2021, a fim de dar continuidade à 
realização do serviço de atendimento de beneficiários sobre processos 
de aposentadoria, pensão e outros, no caminhão – Unidade Móvel do 
iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 07 (sete) diárias à servidora citada acima, considerando a pror-
rogação do deslocamento, conforme item i.
 dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de junho de 2021.
 ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668349
 Portaria Nº 339 de 12 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo n° 2021/588239 (PaE), de 01/06/2021.
rESolVE:
i – forMaliZar a ProrroGaÇÃo da autorização de deslocamento 
constante na PorTaria Nº 313/2021, de 02/06/2021, publicada no 
doE nº 34.604, de 07/06/2021, ao servidor Max Wender campelo de 
oliveira, matrícula nº 57204785/3, servidor da Secretaria de Estado de 
Educação – SEdUc, ocupante do cargo de Motorista, que permanecerá nos 
municípios de Santarém/Pa e Monte alegre/Pa, no período de 12/06/2021 
a 19/06/2021, com o objetivo de conduzir o caminhão – Unidade Móvel 
do iGEPrEV.
ii- coNcEdEr, a título de complementação, de acordo com as bases legais 
vigentes, 07 (sete) diárias ao servidor citado acima, considerando a pror-
rogação do deslocamento, conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 12 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668149
Portaria Nº 338 de 16 de JUNHo de 2021
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo o Processo nº 2021/609106 (PaE), de 08/06/2021.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Joyce freitas araújo firmino, matrícula nº 
5951667/1, ocupante da função de Técnico Previdenciário B, a viajar aos 
municípios de cametá/Pa e igarapé Miri/Pa, no período de 21/06/2021 
a 23/06/2021, a fim de realizar diligências relativas aos processos n° 
2019/8566 e n° 2020/411318.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e 
meia) diárias à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 16 de junho de 2021.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 668098

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
GdiL/diPre Nº 056/2021
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 c/c 131 do regulamento Geral do regime 
Próprio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando deferimento do Tribunal de contas do Estado do Pará – TcE, 
para fins de registro, nos autos dos processos deste Instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará, determinando o registro dos atos de 
concessões de aposentadorias, reformas e pensões em conformidade com 
a norma legal ou regulamentar;
Pelo presente Edital ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessados(as), seus 
representantes legais ou mandatários, nos autos dos processos adminis-
trativos, abaixo arrolados, com fulcro no art. 154, caput, do regulamento 
Geral do Regime Próprio de Previdência Social do Estado do Pará, a fim de 
comparecer neste iGEPrEV, para retirada da via original de sua Portaria 
com o carimbo da corte de contas, mediante apresentação de documento 
de identificação com foto e/ou apresentação da procuração em via original 
ou cópia, se for o caso.

N° ProcESSo iGEPrEV ProcESSo
TcE iNTErESSado(a)

1
2007/278880

 
2010/50134-8

 

NaYara caYlaNE da SilVa SoUTo
rENaN faBrÍcio alVES SoUTo
NaYara PaTrÍcia PiNTo SoUTo
NaYSE PriScila PiNTo SoUTo

SilVaNa coNcEiÇÃo da SilVa SoUTo

2 2003/176677 2007/54550-5 WalTENir MarQUES riBEiro

3 2004/341115 2008/50028-4 JoSE dUrVal MEirElES MoNTEiro doS SaNToS daMaScENo

4 2004/277679 2007/53552-3
Maria GraciNEia PErEira SilVa

lariSSa SilVa lEal
rÔMUlo cEZar PErEira lEal


